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tenciada. Confirmação (TJMG - Apelação Cível
nº 000.200.500-7 - Rel. Des. Aluízio Quintão - j.
em 02.08.01).

Administrativo. Servidor público. Estágio pro-
batório. Exoneração. Contraditório, ampla
defesa e devido processo legal. Observância.
Para a exoneração do servidor público que se
encontra em estágio probatório é indispen-
sável que sejam respeitados os princípios do
contraditório e da ampla defesa (TJMG -
Apelação Cível nº 1.0223.01.061211-5/001 -
Rel. Des. Carreira Machado).

Apenas num ponto merece reparos a sen-
tença hostilizada. É que a Câmara Municipal não

está sujeita ao pagamento de custas, nos termos
do Regimento de Custas do Estado.

Do exposto, em reexame necessário,
reformo em parte a sentença, para decotar a
condenação da Câmara Municipal de Alpercata
no pagamento de custas. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Brandão Teixeira e Caetano
Levi Lopes.

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO,
REFORMARAM PARCIALMENTE A SENTENÇA.

-:::-

INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INSCRIÇÃO INDEVIDA DE NOME - CADASTRO DE
INADIMPLENTES - BANCO - SERVIÇO DEFEITUOSO - RESPONSABILIDADE

OBJETIVA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Ementa: Indenização. Danos morais. SPC. Financiamento. Documentos falsificados. Quantum.
Manutenção. 

- O Código de Defesa do Consumidor preconiza que a responsabilidade do fornecedor por
defeitos relativos à prestação dos serviços independe da existência de culpa. 

- O quantum fixado a título de dano moral deve obedecer às circunstâncias de cada caso,
observando-se os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0687.05.035535-7/001 - Comarca de Timóteo - Apelante: Banco
Panamericano S.A. - Apelado: Geraldo Maia da Silva - Relator: Des. ANTÔNIO SÉRVULO 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado de Minas Gerais, incorporando neste
o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO 

Belo Horizonte, 29 de março de 2006. -
Antônio Sérvulo - Relator.

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Antônio Sérvulo - Presentes
os pressupostos de admissibilidade do recurso,
dele conheço. 

O cerne da questão cinge-se em apurar a
responsabilidade civil do apelante pelo fato da
inscrição dos dados do apelado no órgão restri-
tivo de crédito com fundamento em contrato de
financiamento no valor de R$ 6.483,00 (seis mil
quatrocentos e oitenta e três reais) realizado na
cidade de São Paulo. 

Após detida análise de toda a documen-
tação carreada aos autos, verifico que o banco
não agiu com a diligência necessária ao permi-
tir realização de contrato de financiamento em
nome do autor. 

Conforme se infere, o apelante não
impugnou que enviou os dados do apelado ao
órgão restritivo de crédito em razão de contrato
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de financiamento, apenas alegando que não só
o apelado, como ele também, foi vítima de uma
atitude fraudulenta de terceiro e, ademais, que
cabia ao apelado tomar as providências
cabíveis, comunicando os órgãos públicos para
evitar danos a si e a terceiros. 

Em que pesem as fraudes contra bancos
estarem se tornando comuns nos dias atuais,
não se pode olvidar que as instituições finan-
ceiras devem tomar os devidos cuidados para
que se evite a ocorrência de tais fraudes. 

Analisando a documentação apresentada
pelo apelante, verifica-se que o endereço encon-
trado na proposta de financiamento apresentada
pelo falsário não está perfeitamente de acordo
com o endereço encontrado no documento de f.
11, já que naquele consta o Bairro “Cruz das
Almas”, na cidade de São Paulo-SP, enquanto
nesta consta o Bairro “Macuco”, na cidade de
Timóteo-MG.

O fato descrito e confessado pelo
apelante configura defeito do serviço (atividade
bancária fornecida no mercado de consumo) e
se submete ao sistema do Código de Defesa do
Consumidor, por força do disposto nos seus
arts. 3º, § 2º, 17 e 29. 

Vê-se que a fraude é reconhecida pelo
apelante, que confessa ter contratado com o
estelionatário. Induvidoso, pois, que o apelante
faltou com o cuidado objetivo exigível para frus-
trar a atividade criminosa, e, na sua atividade,
trata-se de fornecimento de serviço defeituoso
que expôs terceiros ao risco de suportar prejuí-
zos, o que de fato ocorreu com o apelado, que
teve o nome cadastrado nos órgãos de pro-
teção ao crédito. 

O inciso VI do art. 6º do Código de
Defesa do Consumidor arrola como direito bási-
co do consumidor “a efetiva prevenção e repa-
ração dos danos patrimoniais e morais, indi-
viduais, coletivos e difusos”; enquanto o art. 14
estabelece a responsabilidade do fornecedor
por defeitos relativos à prestação dos serviços,
independentemente da existência de culpa. O
fornecedor de serviços só não será responsabi-

lizado quando provar que, tendo prestado
serviços, o defeito inexiste, ou a culpa exclusiva
do consumidor ou de terceiro. 

A culpa concorrente do consumidor não é
excludente de responsabilidade civil. 

Ainda que caracterizada a culpa concor-
rente, subsistiria a responsabilidade do fornece-
dor de serviço pela reparação dos danos, pois a
participação do consumidor neste caso
somente será levada em conta no momento de
se arbitrar a quantia destinada à reparação do
dano moral. 

Assim, tem-se que o apelante responde
pela indenização requerida porque ocorreu a falsi-
ficação admitida expressamente na contestação,
faltando com o cuidado objetivo e assumindo o
risco próprio de atividade bancária. Por outro lado,
não se demonstrou por parte do apelado culpa
excludente da responsabilidade civil.

O apelado logrou comprovar que, devido
ao comportamento culposo do apelante, teve o
seu nome inserido no SPC, f. 16, sendo presu-
mido o dano em casos como o dos autos. 

É o iterativo entendimento do colendo
Superior Tribunal de Justiça: 

Em se tratando de indenização decorrente da
inscrição irregular no cadastro de inadim-
plentes, a exigência de prova de dano moral
(extrapatrimonial) se satisfaz com a demons-
tração da existência da inscrição irregular
neste cadastro (STJ - 4ª T. - REsp 165.727 -
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - j. em
16.06.98 - RSTJ 115/370).

Conforme anota Rui Stoco: 

A causação de dano moral independe de prova,
ou melhor, comprovada a ofensa moral, o direi-
to à indenização desta decorre, sendo dela
presumido. Desse modo, a responsabilização
do ofensor origina do fato da violação do nemi-
nem laedere. Significa, em resumo, que o dever
de reparar é corolário da verificação do evento
danoso, dispensável, ou mesmo insofismável, a
prova do prejuízo (Responsabilidade Civil, 4.
ed., São Paulo: RT,1999, p. 722).
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A indenização por danos morais foi arbi-
trada em R$ 5.000,00, devendo o referido quan-
tum ser mantido, pois razoável e proporcional
para reparar o dano causado ao apelado: 

A fixação dos danos morais deve ser efetuada
de modo a evitar o enriquecimento ilícito do
lesado e, concomitantemente, a impor penali-
dade ao autor do evento, em vista do que
entendo adequada, para a reparação dos
danos sofridos por aquele que vê devolvidos
cheques de sua lavra, que foram roubados, a
quantia de vinte salários mínimos (EI nº
350.165-7/01, 6ª Câmara Cível, Rel. Juiz
Dídimo Inocêncio de Oliveira, j. em 05.12.02).

É cediço que o conceito de ressarcimento,
em se tratando de dano moral, abrange dois
critérios: um, de caráter punitivo, objetivando
punir o causador do dano pela ofensa que prati-
cou; outro, de caráter compensatório, que pro-
porcionará à vítima algum bem em contrapartida
ao mal sofrido.

O arbitramento da indenização por dano
moral é ato do juiz, devendo obedecer às cir-
cunstâncias de cada caso. 

Dessa feita, no presente caso, o quantum
fixado a titulo de indenização por dano moral
está razoável e condizente com o mal causado
ao apelado pela atitude negligente do apelante. 

Ante o exposto, nego provimento ao
recurso, mantendo inalterada a sentença
monocrática. 

Custas recursais, pelo apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores José Flávio de Almeida e
Nilo Lacerda. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO 

-:::-

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado de Minas Gerais, incorporando neste
o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM DAR PROVIMENTO 

Belo Horizonte, 8 de março de 2006. -
Alvimar de Ávila - Relator.

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Alvimar de Ávila - Trata-se de
recurso de agravo de instrumento interposto
pelo Condomínio do Edifício Rio Reno, nos

EXECUÇÃO - BENS PENHORÁVEIS - INEXISTÊNCIA - PENHORA ON-LINE - DINHEIRO -
CONTA CORRENTE - POSSIBILIDADE - CONVÊNIO BACEN-JUD

Ementa: Agravo de instrumento. Execução. Penhora on-line. Inexistência de bens passíveis de
constrição. Convênio Bacen-Jud. Possibilidade. 

- Resultando ineficazes os esforços e as diligências do credor no intuito de localizar bens pe-
nhoráveis do devedor, é possível a penhora on-line de dinheiro disponível em conta corrente
do executado através do Sistema Bacen-Jud, convênio feito em 2001 entre o Banco Central, o
Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, que tem como objetivo permitir
aos órgãos jurisdicionais solicitar informações sobre a existência de contas correntes e apli-
cações financeiras. A penhora on-line de dinheiro não ofende o princípio de que a execução
deve ser feita de forma menos gravosa ao devedor, pois o art. 655 do CPC, na gradação de bens
a serem nomeados pelo devedor, dá preferência ao dinheiro. 

AGRAVO N° 1.0024.00.071388-3/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravante: Condomínio do
Edifício Rio Reno - Agravado: Hernan Rodrigo Lopes Vizuete - Relator: Des. ALVIMAR DE ÁVILA


